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Quem sou eu?
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Senado. Doutora em Direito pela UnB.
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HOJE A IA
ESTÁ EM
QUASE
TUDO



IA NA SAÚDE
(Dourado, 2024)

Diagnóstico baseado
em imagens

Medicina
personalizada

Análise preditiva

Descoberta de
medicamentos

Administração e
assistência médica 



Kate Crawford: "AI is neither
artificial nor intelligent.
Rather, artificial intelligence
is both embodied and
material, made from natural
resources, fuel, human
labour, infrastructure,
logistics, histories and
classifications"



Riscos:
Opacidade; Vieses; Hipergivilância; Ambiental;

Autoral; Substituição...



Na saúde pública:
Robustez técnica; segurança; transparência;

diversidade; responsabilidade; bem-estar; direitos
humanos; privacidade não discriminação

universalidade do SUS



Quais os modelos estão em discussão?

. Principiológico 

. Autorregulação regulada 

. Regulação geral - modelo baseado em hipóteses de riscos

(Aranha, 2023)



Primeiro movimento:

. Principiológico 

. Divergência de compreensão, alcance e dificuldade de aplicação prática

. Responsabilidade; Não-discriminação; Segurança; Transparência;
Explicabilidade; Proteção de dados; Não-maleficência



Exemplos

https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4



Exemplos

https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4

https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fwww.oecd-ilibrary.org%2Fsites%2F96d49021-en%2Findex.html%3FitemId%3D%2Fcontent%2Fcomponent%2F96d49021-en&psig=AOvVaw0Em2qTAFRkIAu5QEaU6EtO&ust=1695468064290000&source=images&cd=vfe&opi=89978449&ved=0CBIQjhxqFwoTCJCoq_CMvoEDFQAAAAAdAAAAABAI
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https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4https://medium.com/berkman-klein-center/in-principle-and-in-practice-f18d03b01bf4

https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fwww.oecd-ilibrary.org%2Fsites%2F96d49021-en%2Findex.html%3FitemId%3D%2Fcontent%2Fcomponent%2F96d49021-en&psig=AOvVaw0Em2qTAFRkIAu5QEaU6EtO&ust=1695468064290000&source=images&cd=vfe&opi=89978449&ved=0CBIQjhxqFwoTCJCoq_CMvoEDFQAAAAAdAAAAABAI


Segundo movimento

    . AI4SG (Floridi) - como concretizar
     



Terceiro movimento: propostas de regulações  pelo
mundo

    . AIAct;
    . China (Junquilho, 2023);
    . EUA - Ordem Executiva;
     



E O BRASIL? 



O contexto Brasileiro



O contexto Brasileiro



O contexto Brasileiro



O contexto Brasileiro

“globalização como fábula”: como ela nos é contada;

“globalização como perversidade”: como ela realmente acontece;

“globalização como possibilidade”:  ideia de uma outra globalização. (SANTOS)



The green and the blue: o difícil encontro

Floridi, 2022



Desenho Ético/ 
IA responsável como Direito fundamental



MOMENTO MUNDIAL: do SE para o COMO
regular

Princípios
bioética 

Consenso Estratégias      Regulações ...



CAMINHO LEGISLATIVO NO
BRASIL

Liderança 
G20

CTIACJUSBIAEBIAPL 21/20



PL 21/20

Bismarck e Canziani;
Audiências Públicas;
Votação e aprovação em regime de urgência
Modelo;
Críticas



Chegando no Senado..  CJUSBIA

18 Juristas
Presidente
Relatora
Composição
Trabalhos
Duração



EBIA - 2021

Estratégica?   (Filgueiras; Junquilho)
https://link.springer.com/article/10.1007/s4416
3-023-00052-w  



Resultado da CJUSBIA



Liderança G20

PBIA:
    23 Bilhões

     Saúde



CTIA

16/08/2023: Instalação
14/12/2023: Prazo final
23/05/2024: Prazo prorrogado 
17/07/2024: Prazo prorrogado



CTIA

Finalidade: examinar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os projetos
concernentes ao relatório final aprovado pela Comissão de Juristas
responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre Inteligência
Artificial no Brasil, criada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 4, de
2022, bem como eventuais novos projetos que disciplinem a matéria.

Composição;

Texto 17/04/2024





1

Princípios

3 52 4

OS 5 EIXOS DO PL 2338

Direitos

Classificação de
riscos

Medidas de
governança

Supervisão e
responsabilidade



SIA: Sistema Nacional de Regulação e Governança de IA
Instrumentos de fomento

Art. 2, XVI - fundamentos (fortalecimento do processo
democrático)



Art. 12. Antes de sua introdução no mercado ou uso em serviço,
os agentes de inteligência artificial deverão realizar uma
avaliação preliminar do sistema de inteligência artificial, que
determinará seu grau de risco, baseando-se nos critérios
previstos neste capítulo e nas boas práticas setoriais, de acordo
com o estado da arte e do desenvolvimento tecnológico. 



Risco excessivo: art. 13
b) explorar quaisquer vulnerabilidades de pessoa natural ou de
grupos com o objetivo ou o efeito de induzir o seu comportamento
de maneira que cause danos à saúde, segurança ou outros direitos
fundamentais próprios ou de terceiros; 



Risco alto:, art. 14
VIII - aplicações na área da saúde para auxiliar diagnósticos e procedimentos
médicos, quando houver risco relevante à integridade física e mental das
pessoas; 
 
X - o sistema representar riscos significativos à saúde humana integral – física,
mental e social - nas dimensões individual e coletiva;



Seção III Medidas de Governança Aplicadas
pelo Poder Público
Ex: protocolos de acesso; garantia de revisão;
publicização
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